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MUNrcipro DE MARMELETRo
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 15 de setembro de202l

Protocolo n" 69729
Requerimento no 05412021

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERENCIA

I - ESPECTTTCaçÃO DO OBJETO:

Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para fornecer corretivo de solo (Calcário)
do tipo calcítico. O Produto adquirido será distribuído aos agricultores do Município conforme previsto
na Lei 2.55812018, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao
Departamento de Agricultura e Abastecimento, infonnar à Comissão se o produto ofertado atende às

exigências técnicas alvitradas.
A entrega do insuno e o local de descaregamento serão estabelecidos pelo Departamento de

Agricultura e Abastecimento que terá o apoio do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
(CMDR).

2 - JUSTIFICATIVA:

A licitação se faz necessária, pois o insumo requerido visa auxiliar a cadeia produtiva dos
agricultores do nosso município, pois o mesmo atua na redução do pH do solo e melhoria da fenilidade
do mesmo.

O objetivo dessa ação é incentivar os agricultores que encontram dificuldade em adquirir esse
insumo, por conta disso, tem sua produção e consequentemente sua renda agrícola afetada. Portanto,
esperamos ao final do processo aumentar a produção agrícola do município. Aumentando a renda dos
agricultores e ajudando a manter sua permanência no meio rural, diminuindo o êxodo rural.

Considerando que foi realizado o Pregão Eletrônico n' 00912021, do qual a empresa qlle sagrou-se
vencedora do ceftame, solicitou reequilíbrio, do qual foi entendido que o valor que ela sagrou vencedora
não caberia reajuste do valor. Sendo que esta não entregou o produto, onde será aplicada Sanção a
empresa, por prejudicar todo o andamento da entrega.

3 _ ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS:

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e
a clo Eclital, prevalecerá a descrição constante no Eclital.
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Item Descrição Quantidade Unidade

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

0l

Corretivo de Solo (Calcário Calcítico) com as

seguintes especifi cações:
- Teor de CaO (Oxido de Cálcio) >35%
- Teor de MgO (Oxido de Magnésio)>3,0%
. PRNT >90%
- Natureza Física: pó
OBS: O produto deve ser entregue em lugar
determinado pelo Departamento de Agricultura
e Abastecimento do Município, o mesmo deve ser
entregue descarregado (local único).

r090 Toneladas 158,91 173.211,90

Valor Total 173.211,90
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O valor máximo estimado da licitação é de R$ 173.2L1,90 (cento e setenta e três mil e duzentos e

onze reais e noventa centavos).

4 - PRAZO DE ENTREGA:

Os insumos, objeto desta licitação, deverão ser entregues, em uma única parcela, conforme as

solicitações do Departamento de Agricultura e Abastecimento, localizado na Avenida Alvorada, no 105,

Baino Alvorada, no Município de Marmeleiro, em locais indicados pelo Departamento, ou a empresa

vencedora, deverá entregar o insumo carregado nos caminhões de propriedade do Município, para que

este realize as entregas de acordo com o cronograma do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

A empresa Contratada deverá descaregar o Calcário nos caminhões da Prefeitttra, onde esses serão

pesados para fins de conferência da quantidade entregada, se é a mesma que a solicitada.
As despesas coln o transporte do produto será de responsabilidade da licitante vencedora.
Na entrega do produto a Nota Fiscal deverá vir acompanhada de Laudo que comprove o Poder

Relativo de Neutralização Total (PRNT), teor de CAO (óxido de cálcio) e o teor de MgO (óxido de

magnésio), emitido por laboratório competente, que possua registro junto ao órgão de fiscalização.
Na entrega do produto, será realizado a conferência da pesagem em balança no local do depósito,

caso haja divergência entre Nota Fiscal emitida pela licitante vencedora, será solicitada a emissão de uma
nova Nota Fiscal com a pesagem correta.

Registro do produto perante o Ministério da Agricultura, conforme Lei Ordinéria 6.894 de l6 de

dezembro de 1980.
O produto deverá estar seco e isento de impurezas e outros materiais estranhos, para manter suas

características físico-químicas e aplicabilidade nas lavouras.
Em dias chuvosos, não serão realizadas as entregas do calcário em hipótese alguma.
É de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Marmeleiro fazer a entrega do produto ao

beneficiário final, ou seja, o agricultor.
O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses contados da data da

assinatura do Contrato de Compra e Venda.

O produto, objeto desta licitação deverá ser entregue (sem ônus de entrega), parceladamente,

conforme a necessidade do Departamento de Agricultura e Abastecimento, no prazo mâximo de 05

(cinco) dias, em local a ser indicado, após a solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado
na proposta, após assinatura do instrumento contratual, onde serão verificadas: quantidade, marca
ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

Os prazos de que tratam o item acima poderão ser proffogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justificado aceito pela
Administração.

O produto, objeto desta licitação, deverá ser entregue ou executado de acordo com as solicitações,
em período comnreendido entre a assinatura do contrato e a data de 15/0212022, data limite esta,
justificada tecnicamente por abranger o período de entre safra do município, possibilitando assim tempo
hábil para os agricultores executarem a aplicação do corretivo ao solo, além de atender o prazo de ação do

produto que é em torno cle 90 dias antes do plantio das culturas.
Os bens serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e frscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta.

s - coNDIçoEs DE RBCEBIMENTO DO OBJETO E OBRIGa,ÇÕES:

Responsabilizar-se pelo transporte do material até o local indicado no item 4.

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previclenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

Manter clurante toda a execução do Contrato, em colnpatibilidade coln as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CNPJ: 76.205.6651000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rrrail: licitacaoú)nrarnrele iro. pr. sov. br / licitacao02Ømarmeleiro. nr. sov. br - Tele lone: (46) 3 525-8 I 07 / 8l 05



0tr 3(

ESTADo oo penaNÁ

Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verifrcadas
quantidades e especificações conforme descrição no instrumento contratual e autorização de compra, bem
como estado de conservação dos produtos. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por
servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer erefazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e
risco, num praizo de no máximo 01 (um) dia contado da notificação que lhe for entregue oficialmente,
quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições no equipamento/objeto, decorrentes
de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.

6 -DA FTSCALTZAÇÃO:

Será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato de Compra e
Venda, o Engenheiro Agrônomo Laurês Francisco Cieslik, procedendo ao registro das ocorências e

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

7 -DADOS DA SOLTCTTAÇÃO:

- Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

- Nome do elaborador deste Termo de Referência: Laurês Francisco Cieslik
- Telefone para Contato: (46) 3525-1885

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

I r,(1 ., ll,,*
Sidiclei Risso

Diretor do Departamento de Agricr"rltura e Abastecimento

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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Prefeiturü M unícip al de M urmeleiro

Nítmero do Prolocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número dø Casa:

Bairro:

Cidøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prozo de Entrega:

Nome do Recluerente:

69729 Data do Pedido:

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Tipo de Pessoø: V1

15t09t2021

Marmeleiro

8561 5-00C

Faran¿ I

SIDICLEIRISSO

Prefeiturø MunicipøI de Mørmeleiro

uer autorização para Contrateçáo de empresa para
corretivo de solo (Calcário) do tipo calcftico. O

adquirido será distribufdo aos agricultores do
conforme na Lei 2.558/2018

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bairuo:

CÍdøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Enlrega:

Nome do Requerente:

69729 Data do Pedído:

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENT

Tipo de Pessoa: E

15t09t2021

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

stDrcLEtRtsso

r autorização para Contratação de empresa para
corretivo de solo (Calcário) do tipo calcitico. O

doaduto seráquirido
conforme
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PEDIDO DE INSUMOS NO 708

ENIREÞOSTO - I{ARMEIJEIRO
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Daniel Perln Eandeira Eireli
CN PJ :05.905.927/þæ1-94, tE: 90289740-24
llodovia Pn 280, Km 252, nQ ZgSl - lndustrial - Marmeleiro/ÞR.
Fone: (46) 9525-103t / (46) sSZS-As7|

Orçamento

Proposta comeroial destinado á: Prefeitura Municipal de Marm-eleiro/pR;
o objeto do orçamento é coretivo de solo (calcário) do tipo calcitico.

r Data do orçamento:24 de Agosto de20Zl.. Validade daProposta: 90 dias.

Observações:
r E-maíl para contrato: dau.hanú:ùhotr¡ail.conl

Daniel Perin Etrelr

Item Quantidade Unid.

Medida
Descrição Valor

Unifárío

Valor'Iotal

I 888,71 Ton Corretivo de Solo (Calcário

Calcitico) com as seguintes

especificações:

r Teor de CaO (Oxido
deCàtløo)246%

r 'I'eor deMgO (Oxiclo
de Magnésio) >

2,7íyo
r PRNTà 80,244yo

Natureza Física: pó

R$195,00 R$173.298,45



0CI8
(

t

10.13 ,/-/

ü

0:28

ü

ü:t6 'Íû:?5
Þ

* 10:25 J./

0rçamÊntt 0alcario Prefeitu.".

,:':,i, Ëncaminhada

'l pagina . 270 kB . PDF 1 i:3ä

G

Segue erçamento 'l 'tr;36

Obrlgado 15:s3.//

tÐ 1s:s3e

@ þiEite urna mens . S O



0û9
oil09n021 Detalhæ - TCE-PR (

As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra resPonsabllldade.

MUNICIPIÖ DE CÔNTENDA
Entld¿de da de Dlreta. Poder Executlvo - o Munlcfplo

d

3112021
No Llcltação

20t07t2021
Data da Abertura

R$1 30,070 00
Valor

Homologada
8m2210712021

Pregão
Modalldade

105t2021 (28/0612021)

Edltal da Llcltação (Publlcação)

oblero

AeursrçÃo DE cqrcÁRto c Lcfnco E oor.oMfîco sÉcos coM pRNrsupERtoRATsg6

Tlpo de Avall¿ç¡o Menor Preça - ltem

Classlflcação do obJeto Compras e Servlços

R€glme de Execução Compläs

Natureza da Llcltação Regl3tÞ dê Prêço3

Oáulul¡ do Prorrcg¿ç&

As lnfomações desta llcttação forañ cadastedas dla 20/07/2021, sua úhlme atuallzaçto lol dla 26/08/202'1, com lnfümações teferentes a 7/2021.

P¡9p9¡tr5 Âç49 8!EElp¡r]ls gglvlg¡lg g9rt¡l¡$g zulls¿çleldl¡¡l 9ÞÊ¡ P¡8!I!TEÙ9¡ tg¡vlols $!lreÞ

Lote

serylcÆs.tce.pr.gov.br/TCEPR/Trlbunal/Rolacon/l-lcllscao/Llclta€oOôtalhes/O€talhæ?ldLlclta€o=1 686554&ldEnlldadô= 1 2257&NrAnollcltaæo'2021

01lo9l2021 Ostslhss - TCE-PR

Item Quantldade Unldade Descrlção classlflcação Partlclpante Valor Quantldade
Totel
(R$)

1 L tr 750 Toneladas
CALCÁRIO CALChTCq SECq COM PRNT (PODER RELATTVO

DE NEUTRALIZAçÂO TOTAL) SUPERIOR A 7596.
1

Empresa não
cadastrada no TCE-

PR. O
80,00 750 60.000,00

1n

Lote Item Quantldade Unldade Descrlçãq classlflcação Panlclpante Valor Quantldade
Total
(R$)

2 Toneladas 1

Empresa não
cadastrada no TCE-

PR. E
50,00 1250 62,500,00g

1 1 250
CALCÁRIO DOLOMfTICq SECq COM PRNT (PODER

RELATIVO DE NEUTRALIZAçÃO TOTAL) SUPERIOR A 759ó.

lnformaç6es declaradas pelas entldadeslurlsdlclonadas são de sua lnteka responsabllldade.

2J2
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CNPJ: 7602046010001 - 43

RUA REINALDO MACHIAVELLI, No 202 - FONãFAX (42)3s33-1222- CEP 83,980-0OO - ANTONIO OLINTO - pRRRt¡Á

CONTRATO DB F'ORNECIMENTO N" 054/2021.

RTFBRBNTE pnncÃo nr-nrnÔNlco N' 029t2021

PROCESSO N" 045/2021

Pelo presente CONTRATO, de um lado, a PREFEITURA MLINICIPAL DE ANTONIO OLINTO,
com sede na Reinaldo Machiavelli,no 202, CEP 83.980.000, centro, Antonio Olinto, no Estado do

Paranâ, inscrita no CNPJ/MF sob n' 16.020.460/0001-43, doravante simplesmente denorninada
CONTRATANTE neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alan Jaros, portador do RG
nu 6.516.659-3. e inscrito no CPF/MF sob n.o 004.161.759-29, e a Empresa KRAFF INSUMOS
AGRICOLAS EIRELI, inscrito no CNPJ n'27.561.897/0001-89 doravante sírnplesmente denominacla
CONTRATADA, neste ato representada por ROSANGELA DE FATIMA MULLER KRAEMER,
portador do RG n" 1.665.905-3 e do CPF/MF n" 374.697.549-20, tem entre si justo e acertado o

presente CONTRATO, de acordo com a documentação contida no Processo Pregão Eletrônico no

02912021, sujeitanclo-se as partes às detenninações legais, e com integral observância da Lei Federal no

8.666193 e suas alterações, a Lei no I0.520102, mediante cláusulas e condições abaixo enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO B VALOR

1.1 O objeto deste CoNTRATO é a AQUISIÇÃO DE CÄLCÁRIO CALCÍTICO COM PRNT
MÍNIMO Dß 70oÁ, E DE SUPERFOSFATO SIMPLES. Fazem parre integrante do presente

contrato, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no ato convocatório, a
proposta comercial da CONTRATADA, as normas contidas na Lei n" 10.520/2002, nos Decretos
n' 3 .55512000 e 7 .892120 I 3 e, na Lei n" 8,666193

1.2

t

ITEM DESCRTÇÃO UND QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 R$ 104,99Calcário calcítico, ern prol da correção cla

acidez do solo, cor¡ PRNT rnínimo cle

70o/o, e clemais características previstas
pela Instrução Normativa DAS no 35 de
04 cle julho de2006 - MAPA.
Corn transporte e entrega no local
solicitaclo, sob responsabilidade da
Empresa fornecedora.

Ton. L l00 R$ 115.489,00

Valor total: R$ 115.489,00 (Cento e quinze mil quatrocentos e oitenta e nove reais)

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS CONDrÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO



011
K

PRüf"f,nTUßÆ, A¿lUNngÍP^ütt Dfr .&'NTCINnO OtNTO
ESTADO DO PARANA

CNPJ: 7 602046010001 - 43

RUA REINALDO I\¡ACHIAVELLI, N" 202 - FONE/FAX (42)3533-1222 - CEP 83.980-000 - ANTONIO OLINTO - pRnRruÁ

2,1. Os serviços realizados, em eshita observância ao disposto no Pregão n'02912021, betn

como nas especificações contidas no Anexo I - Descritivo clo Objeto, correndo por conta da

CONTRATADA as despesas decorrentes de fretes, seguros, mão-de-obra, etc.

2.2. Os serviços serão aceitos soûìente após verificado o atendimento a toclas as exigências e condições.

2.3. Na hipótese de rejeição dos serviços, ern desacordo com as especificações, a CONTRATADA
deverá repor o(s) serviço(s) devolvido(s), no prazo cle alê72horas.

2.4. A substituição do produto ou a sua complementação, não exime a CONTRATADA da aplicação de

penalidade por clescumprimento da obrigação, prevista na cláusula décima segunda.

CLÁUSULA TBRCEIRA - DOS VALORES

3.1. Os preços ora vigentes correspondem aos valores unitários constantes da Proposta Comercial cla

CONTRATADA, perfazendo o valor total de R$ 115.489,00 (Cento e quinze rnil quatrocentos e oitenta
e nove reais), confonne o Anexo I.

3.1.1. Os preços pennanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos, ressalvadas as

ciisposições contidas no Decreto 7.89212013.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos serão efeluados através da Tesouraria, em crédito em conta bancâtia em até 30

(trinta) dias após o efetivo fomecimento e aceitação dos produtos.

4.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar a regulariclade relativa ao Fundo cle Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no curnprimento dos encargos sociais instituíclos
por lei, como conclição à percepção do valor faturado.

4.1.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
abrangendo inclusive as contribnições sociais, expeclida pela Procuradoria Gelal da FazendaNacional e

Receita Federal do Brasil;

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADDS E OBRIGAÇOES

5.1 Obriga-se o (a) CONTRATADO (A):

a) Se responsabilizar pela entrega do Objeto deste contrato;
b) Apresentar a nota fiscal eletrônica respectiva;
c) Sujeitar-se àfiscalização no ato da entrega;

?4/10/796t
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d) No caso cle recusa quanto à entrega clo Objeto pelo contratante, o mesmo será

devolvido ao (à) contratado (a), devendo haver reposição de acordo com o estabelecido
pelo Setor responsável pelo recebimento;

e) Serão cle responsabilidade do (a) contratacto (a) todas as despesas de seguros, transportes,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários clecorrentes da enhega e da própria
aquisição do objeto deste contrato;

Obriga-se O CONTRATANTE a

a) Conferir a nota Frscal;

b) Fiscalizar Objeto no ato da entrega pelo (a) contratado (a);
c) Proceder à avaliação do (a) contrataclo (a) quanto à qualidade do objeto e especificações do

Edital;
d) Reconhecer a sua obrigação de pagamento como valor líquido e certo.

CLÁUSULA SEXTÄ - Dos DocUMENToS APLICÁVEIS

6.1 Para efeitos obrigacionais, tanto o PREGÃO ELBTRÔNICO N" 02912021, quanto a proposta nela
adjudicada, integrarn o presente contrato, valendo seus tenlos e condições, quando com eles não
conflitarem, nos termos das Leis 10.520102 e 8.666193.

CLÁUSULA SÉTIMÄ. DA PENALIDADE

7.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste

Edital ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, e
responsabilidades civil e crirninal:

- advertência;
- 0,5yo (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor conespondente à parte inadirnplida;
- O atraso, para efeito de cálculo cla multa mencionacla no subitem anterior será contado em dias
conidos, a partir do 1' dia útil subseqüente ao ténnino do prazo ajustado;
- 10% (clez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualqr"rer cláusula
contratual, exceto prazo cle entrega;
- Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras
sanções cabíveis,
- a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra fonna de cobrança administrativa
ou judicial.

7.1.I - Nenhurna sanção será aplicada selrl o clevido processo adrninistrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

3
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a. Pela inexecução total ou parcial clo clisposto neste CONTRATO e/ou seus anexos, ou por

imperícia, poderá ser rescindida a contratação, podenclo ser declaraclo o impedimento de participar de

licitações realizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL, pelo período de 02 (dois) anos, sem ptejuízo

clo clisposto nos demais subitens deste item;

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 Constituem motivos para rescisão, desde que fonnalmente motivados nos autos do processo,

assegurando-se selnpre o princípio do contraditório e da arnpla defesa, aqueles previstos na Lei no

8.666t93.

CLÁUSULA NONA _ DA VIGÊ,NCIA

9.1 Este contrato terá validade cle l2 (doze) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca São Mateus do Sul - Paraná, paraa solução de

quaisquer questões decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO, DO ACOMPÄNHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO:
11.1 Para fins de execução, clo acornpanhamento e da fiscalização clo objeto do presente CONTRATO,
fica desde já, a Secretaria Municipal c{e Educação, Cultura e Esportes, através cla Sra. LAURA
VOLOCHEN HAINOSZ;
a. acompanhar os saldos fisicos consumidos, para atendimento da demanda clos serviços, objeto deste

CONTRATO;
b. acompanhar os saldos registrados, a fim de não exceder o pactuaclo;

c. verificar periodicamente e comparar os valores de mercado, respeitadas as condições pactuadas dos

serviços, objeto deste CONTRATO;
d. emitir o Pedido de realização do serviço e formalizar a solicitação junto a CONTRATADA, de

acordo corn as condições pactr"radas;

e, proceder a solicitação de emissão de reserva financeira e empenho junto ao Departarnento
Financeiro;
f. enviar conespondência à CONTRATADA, solicitando providências qllanto aos serviços e olltros
fatores pertinentes ao objeto do presente CONTRATO;

11.2. Na constatação de valor inferior ao registrado, o Departamento de Licitações deverá promover
renegociação do valor pactuado junto à CONTRATADA, sob condição de contratação do que lhe for
mais conveniente economicamente.
1I.2.1. O Departamento cle licitações acompanhará as ocorrências e relatórios técnicos, promovendo a

auhração dos documentos no conespondente Processo Administrativo.

4
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11.3. O Departamento cle Licitações e Contratos têm a responsabilidade de zelar pelo

cumprimento cla execução do CONTRATO, e demais interesses da PREFEITURA MIINICIPAL e,

deverão:
a. registrar todas as ocorrências relevantes, relativas ao objeto do presente CONTRATO;
b. detenninar e adotar todas medidas necessárias ao fiel cumprimento do plesente CONTRATO;
c. envial correspondência à CONTRATADA, solicitando esclarecimentos quanto a faltas ou clefeitos,

não sanados no prazo estabelecido;
d. sugerir aplicação de sanções, caso os esclarecimentos da CONTRATADA não sejam satisfatórios,

encaminhando o processo à autoridade superior em tempo hábil para a adoção das rnediclas legais; e.

acompanhar os saldos dos serviços registrados e utilizados, adotando as providências necessárias para a

manutenção de saldo de segurança dos objetos deste CONTRATO.

cl,Áusul,Ä DÉCIMA PRIMEIRÁ. - DAS DTSPOSIÇOES nrN¡.rS

11.1 E por estarem, assim, justos e contratados, os contratantes assinam este CONTRATO, ern 02

(Duas) vias cle igual teor e fontta, na presença de duas testemunhas.

Antonio Olinto, 29 de abril de2021

ALAN îlil,1i-å:l;åi,i*ii*"'
JAROS:0 0416175929 iiffi 

2021'0s 12oe:l4:45

MTINICÍPIO DE ANTONIO OLINTO. CONTRATANTB
Alan Jaros - Prefeito Municipal

KRAFF INSUMOS AGRICOLAS EIRELI
ROSANGELA DE FATiMA MULLER KRAEMER

ROSANGELA DE

FATIMA MULLER

KRA EM E R :37 4697 54
g20

Assinado de forma digital por
ROSANGELA DE FATIMA
MULLER
KRAEMER:374697 54920
Dados: 2021.06.01 13:25:19
-03'00'
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PRETEITLIRA hTUNTCTPAL /,} TURVO PK--FETTURA Å4UNICTPAL DE TURVO
ESIADO DT PARANA

A\."ÊnilDA i2 DE Þ1.À¡O, 353 - r:ONË: i.izl aìa4?-i143'C=P 35150'3OO - TURVO - PR
!výiu/.1u.ro,pígc./.br Cf\rPJ 73 279.97314!JA1-O7

ATADEREGISTRO DE PREçOS N.922021, ORIUNDA
DO PREGAO ELETRONICO N" 4812021 QUE VISA O
REGISTRO DE PREçO PARA EVENTUAL
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA O FORNEC¡MENTO OE CALCÁRIO CALCITICO,
TAPETES DE GRAMA, MUDAS DE ERVA MATE E

MUDAS DE FLORES.

OMUNICiPIO DE TURVO (PR), pessoa iurid¡ca de d¡reilo público inscr¡ta no CN PJ sob o no 78.279.973/0001-

07, com sede local¡zada na Avenida 12 de Ma¡o,353, Centro, CEP 85.150-000, Turvo (PR), neste ato
representado pelo Prefeito Mun¡cipal Sr. Jeron¡mo Gadens do Rosario, brasileiro, engenheiro agrônomo,
portador da Cédula de ldent¡dade RG N" 8.602.986-3, SSP/PR e ¡nscrito junto ao CPF/MF sob o No

049.297.349-08, residente e domiciliado na Av. 12 de Ma¡o, no 439, Centro, CEP 85.150-000, Turyo (PR),

considerando o resultado do julgamento da lic¡lação real¡zada sob a modalidade de Pregão Eletrônico No

48/202l,RESOLVEreg¡slrarospreçosda empresacIDAMAQMAQUINASEIMPLEMENToSAGRICOLAS
EIRELI, pessoa iurídica de d¡re¡to privado ¡nscrita no CNPJ soþ o no 32.396.643/0001-92, com sede localizada

na Av. Rubens Cesar Caselani, No 1987, no Município de Realeza-PR, CEP 8577G000, neste ato
representada por Marìa Aparecida S¡que¡ra Bonf¡m, portador da cédula de identidade N' 7670951-3 e inscrito
junto ao CPF/MF sob o no 005.907.5791 1, de acordo com sua dassificação e quant¡dade cotada, atendendo
as cûndigóes previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas conslantes na Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, e em conform¡dade com as dispos¡çöes a segu¡r:

CLÁUSUI-.A PRIMEIRA - OBJETO

1.1.A presente Ata tem por objeto o Constitui objeto deste PREGÂO ELETRÔNICO o Registro de Preç¡ para

eventual contratação de empresa especial¡zada para o fornec¡mento de câlcário ca¡cítico, tapetes de grama,

mudas de erva mate e mudas de flores em atendimento aos termos do Memorando no 03/2021 da Secretaria
Munic¡pal de Me¡o Ambiente, Memorando n" 1412021 e 1U2O21 da Secretaria de Agr¡cultura e Pæuária,
Memorando n" 211?020 da Secretar¡a de Planejamento e Projetos autuado na forma do Processo
Adm¡n¡strat¡vo no 1 18/2021,conforme quantidades, conforme especifìcaçóes do Termo de Referênc¡a do Edital

do Pregão Eletrôn¡co N'4812021, que é parte ¡ntegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

CL.ÁUSULA SEGUNDA- PREçOS, QUANTIDADES E ESPECIFICAçÕES

2.1. Os preços, quant¡dades e especifìcaçóes do objeto ora regislrado são os ænt¡dos da planilha aba¡xo:

22, Valor total da Ata de Reg¡stro de Preços: R$ 67.250,0O (sessenta e sete m¡l e duzentos e c¡nquenta rea¡s).

ÂvENio.A 12 c)E t¿ÀIO,'353
!r...-¡-!'_ :ua-,O_pr_gov. br

ESTAÞO DO PARANA

tsClJ=: G12) 3642-114.5 . CEP 451so-Oírt - Tt]t<v{) - PFÌ
cr!l:'J 75.27ç.37 3.',C00í -37

CL.ÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1. A presente Ata de Reg¡stro de Preços terá val¡dade de 12 (doze) meses, conlados a par.tir de sua
assinatura, lendo sua vigência compreend¡da entre 1OlO5l2O21 aOgl05l2Ù22.

3.2. Durante o prazo de val¡dade destâ Ata de Registro de Preços, o Município de Turuo (PR) não será

obrigado a fìrmar as contratações que dela poderão adv¡r, facultado-lhe a realizaçao de lic¡taçáo esPecifica
para a aqu¡s¡ção pretend¡da, sendo assegurado ao benefìciário do reg¡stro preferênc¡a de fornecimento em

igualdade de cond¡çöes.

CLÁUSULA OUARTA- CONTRATO, NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EAUIVALENTE

4.1. Durante a vigênc¡a da Ata de Registro de Preços a Detentora da Ata e o Município de Turvo (PR) poderão

celebrar æntrato admin¡strat¡vo nos lermos do art. 62 da Lei Federal n" 8.666/93.

4.2. A contratação formal¡zar-se-á med¡ante a ass¡natura de termo de Contrato, Nola de Empenho/instrumento
equivalente, observadas as dema¡s condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrôn¡co no (4A12O21) e

em seus Anexos, bem como à proposta ajustada da Detentora da Ata.

4.2.1.O(s) termo(s) de Contrato, Nota de Empenho/¡nstrumento equ¡valente eventualmente
celebrado(s) à luz da presente Ata de Reg¡sko de Preços será(ão) administrado(s) e fìscalizado(s) pela

segu¡nte equ¡pe admin¡strat¡va:

4.2.1.1. Flávio Luiz de Ol¡veira e WesleyAlessandro Kovaleski como Gestores.

4.2.'1.?.foni Elton Schinemann, Ricardo Cr¡stoforu e Madlayne Ferreira Krichak como F¡scais.

4.3.Decidindo pela æntratação, o Município de Turuo (PR) convo€rá a Detentora da Ata para, no prazo de

05 (c¡nco) d¡as úteis, contados a parlir da data de sua convocação, assinar o Contrato, ret¡rar a Nota de

Empenho ou instrumento equ¡valente, confome o caso.

4.3.1. O prazo prev¡sto no suþitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solic¡tação
justifiæda da Detentora da Ata e ace¡ta pela Adm¡n¡skação.

4.4. Na assinalura do termo de Contrato, Nola de Empenho/instrumento equ¡valente será exigida a

comprovação das condiçöes de Habilitação.

4.5.Os æntratos decorrentes do S¡stema de Registro de Preços poderão ser alterados nos termos do art.

65da Lei Federal no 8.666/93.

4.6.É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado sem expressa autorização do Mun¡cíp¡o

de Turuo (PR).

4.7.4 contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em comPatiþ¡l¡dade com as

obr¡gações assum¡das, todas as condiçoes de haþ¡litação e qual¡fìcação exigidas na lic¡taÉo.

4.8.Todo contrato deverá ser assinado no prazo de val¡dade da Ata de Reg¡stro de Preços.

4.9, A ¡nad¡mplênc¡a parcial ou tolal, por parle da contratada, das cláusulas e cond¡ções estabelecidas no

conlrato eventualmente celebrado, assegurará ao Mun¡cíp¡o de Turvo (PR) o direilo de dálo Por rescindido,
med¡ante notifiæção, através de ofício, entregue diretamenle ou porvia postal, com prova de recebimento.

4.10. O contrato eventualmente celebrado poderá, ainda, ser rescìndido por qua¡squer dos motivos previstos

no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93.

4.10.1. No caso de rescisão por razóes de ¡nteresse público, o Municíp¡o de Turvo (PR) enviará à

contratada, av¡so prévio æm anteædência mínima de 10 (dez) d¡as.

4.10.2. A rescisão se dará de pleno dire¡to, ¡ndependentemente de aviso ou interpelação jud¡c¡al ou

extrajudicial, nos casos previstos nos lncisos lX, X e XVll do art¡go 78 da Lei n" 8.666/93.

4.1 0.3. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do art¡go 78 da Lei no 8.666/93.
PÄGIM 2 DE 13

ATA DE REG|SIRO OE PREçO F 932021 - PREGÃO ELEmÖNICO N'4m21

Preço total

i7.250,00134,50
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ard
500,00
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IALCARIO CALCITICO Calcário câlcílico, a granel com o
>RNT (poder relalivo de neukal¡zação total) mín¡mo de
75%, seco. A empresa f¡ca responsável pelo frete e a

3nkega do calcårio na sede do municíp¡o de Turvo-PR,
;endo o mesmo entreque com careta basculante.

N'05 DE

lem

Valor total do Lote N" 05: R$ 67.250,00 (sessenla e sete mil e duzentos e cinquenta rea¡s)
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, l5 de setembro de 2021

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento de n" 05412021, expedido
pelo Diretoi do Departamento de Agricultura e Abastecimento, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparafazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

refeito

CNPJ: 76.205.665/000 1 -0 I
Aven ida Macali, no 25 5, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacaolr?nrarmeleiro.or.eov.br / licitacao02@rnarmeleiro.nr.sov.br - Telefone: (46) 3525-9107 / SlOs
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Marmeleiro,23 de setembro de202l

PAREcER coNrÁnrl

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de l5 de setembro de2027,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual - 2.52712017

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.68512020

IV - Lei Orçamentária Anual -2.69212020

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 23 109 12021

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 19312021

Data do Processo ts10912021
Presão Eletrônico n" ll9l202lModalidade:

Objeto do processo Contratação de empresa para fornecer corretivo de solo (Calcário) do

tipo calcítico. O produto adquirido será distribuído aos agricultores do

Município conforme previsto na Lei 2.55812018.
Valor Máximo: R$ 173.2 I 1,90

Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

Conta Orgáol
Unidade

Funcional Programática

127 5 10.01 20.606 0027 2.047 3.3.90.30.3 l .00.00 0 173.300,00

0 - Recursos Ordinários (Livres)

Respeitosamente, J: ,ì

wola¡Ý'?|l,M,l4 j,-"'."ir"¡".
Contador

CRC/PR 07tt52lo-8

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
Ernail: licitacao@marnreleiro. pr. eov. br / lic itâcao02¿Dmarnreleiro. pr. gov. br - Tele fone: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 05
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,23 de setembro de202l.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 15 de setembro de 2021,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelo Diretor do Agricultura e Abastecimento, conforme
requerimento que consta nos autos, sendo que será efetuado através da Dotação
Orçamentária indicada pela Divisão de

Respeitosamente,

Signori
Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr. gov. br / licitacaoO2@mar¡neleiro.o¡. eov. br - Telefone: (46) 3 525 -81 07 / 8 I O5
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Marmeleiro,23 de setembro de202l

De: Pregoeira
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n.' ll9l202l e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho
de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;Decreto Municipal no 1.519/2006,
de26 de outubro de2006, bem como as ao objeto da presente licitação

Respeitosamente,

Pregoeira

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@mamreleiro.pr.eov.br / licitacao02@man¡eleiro.or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 119/2021 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 193/2021

DATA DA REALT zAÇ i$z 23 nu2ozt
nonÁnro nn rxÍcro DA DISpUTA: às t4:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro- Paraná
www.comprasqovernamentais. gov.br "Acesso ldentificado"

COM COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOT]ENO PORTE

O MLINICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria
no 6.457 publicada em 18 de março de202l, toma público para conhecimento dos interessados que na
data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo
MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR GLOBAL DO ITEM, objetivando a contratação de
empresa para fomecer corretivo de solo (Calcario) do tipo calcítico. O produto adquirido será distribuído
aos agricultores do Município conforme previsto na Lei 2.55812018, conforme as descrições dispostas no
Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTUMP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/lvfP n"
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de2006, da Lei no 11.488,
de 15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.57912006, de26 de outubro de 2006, bem
como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREG.Ã.O
ELETRôNICO

l.l O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comDrasgovernamentais.qov.br.

t.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRONICO ocorrerá dia 23 de novembro de
2021 às 14h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, a contratação de empresa para fomecer cor¡etivo de solo
(Calcario) do tipo calcítico. O produto adquirido será distribuído aos agricultores do Município
conforme previsto na Lei 2.55812018.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Intemet pelos endereços eletrônicos:
www.comDrasgovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.pr. gov.br.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante apafticipação em quantos itens forem de seu interesse.
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2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Agricultura e Abastecimento, telefone n" (46) 3525-1885.

J DO CRITERIO DE JULGAMENTO

O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL DO ITEM, observadas às

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances pirblicos e
sucessivos, com prorrogações.

4 DA IMPUGNAçÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jLrrídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÂ,O, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão púrblica do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias
úrteis, das 08h3Omin às l7h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR,
Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.1.2 Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realizaçáo deste PREGÄO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF or-r RG, em se tratando de
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), betn como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo clo Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abeftura da licitação, endereçado ao e-mail:
licitacao(ômarmeleiro.pr.gov.br.

4.3.1 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úrteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e clos anexos.
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4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceftame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impLrgnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os pafticipantes e a administração.

5 DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n"
3,de26 de abril de 2018.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e elnpresas de pequeno
pofte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no I 1 .488, de 2007 , para o
agricultor farniliar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar no 723, de2006, alterada pela Lei Complementar no

14712014, de 07 de agosto de2014.

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em parlicipar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-cligital, até o
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Porlal
COMPRASNET, no ato da abeftura do Pregão.

5.5 Os Itens foram distribuídos conforme arligo 48 da Lei Complementar n" 14712014

5.5.1 Cota Principal - Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados,
inclusive os que se enquadrem na condição de "Microempresa - ME" ou "Empresa de
Pequeno Porte - EPP" e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

5.5.2 Cota Reservada - Lote/itens constituídos por até 250/o (vin|.e e cinco por cento) do
quantitativo do respectivo objeto, estão aberto para a participação exclusiva de
"Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP", sem prejuízo de sua
participação nos lotes da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao
objeto licitado, çonforme determina o artigo 48 da Lci Complementar n" 147/20L4.

Nota 01: Na hipótese de unta Microentoresa - ME ou entpresa de Pequeno Porte - EPP sagrar-se
ven.cedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesnto item, será registrado para ambas as
cotas apenas o preÇo ntenor, ou se.ia. é expressamente vedado que o_fornecedor pratique preÇos distintos
pgtct e u,e$mo item.

Nota 02: Caso niío haia licitantes interesssdos no lote reservado oara ME. EPP E MEL o licitante
vencedor da cota principal -fica obrigado a -fornecer/executar os itens re.ferentes a cola reservada nelo
mesmo valor qferecido na cota principal..

5.6 Será veclacla a participação de empresas:

a)
b)

Pessoa física;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
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c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de
licitar com qualquer ente da Federação;

Ð Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
púrblico que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

5.7 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" oLt "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a49.
5.7 .2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e sells anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.7 .3 Que inexistem fatos impeditivos para sLìa habilitação no celtame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.7 .4 Que não emprega menor de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir cle 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
5.7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.7 .6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

5.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Poftal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente pelas transações efetuadas ern seu norne,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais clanos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, aincla que por terceiros.

6.5 É de responsabiliclade do cadastrado conferir a exatidão dos seus clados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

7.t Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com
os documentos de habilitacão exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encenar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

7.5 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

DA ABERTIIRA DA SESSÃO pÚBLrCA, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES

8.1 No dia 23 de novembro de 2021 às 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na
intemet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas
recebidas e início da etapa de lances.

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor global do item, sendo que se consagrará vencedor o
licitante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
1,00 (um real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úrltimo por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO"'
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ílltimos dois minutos
do período de duração da sessão púrblica.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão púrblica encerrar-
se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a

pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão púrblica
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em clesacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema

8.16 Não serão aceitos dois or"r mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
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8.17 Durante o transcurso da sessão púrblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.1 8 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistìr por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decoridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1No país.
8.20.2 por empresas brasileiras.
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 por empresas qLre comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital,

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes

8.24 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prlzo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao irltimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confìrmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo úrnico do art. 70 e no

$ 9o do ar|.26 do Decreto n.' 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível,

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
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9.3

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quanclo se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

Qualquer interessado poderá reqllerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas olt os indícios que fundamentam a

suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão púrblica paraarealização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.4

9.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de fgncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação

da proposta,

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e

justifrcada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela

Pregoeira.

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço' salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação'

9.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chctt" a nova data e

horário para a sua continuidade.

9.9 Encemada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exalne da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas cla União
(httns ://certicloes- anf.anps.tcu.gov.br A

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

rnajoritário, por força do artigo 12 daLei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Púlblico, inclusive por intennédio de pessoa jurídica da qr-ral seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência cle sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocomência do empate
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frcto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

10.5 Para a habilitação, será exigida a documentação relativa

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

À traUilitação j urídica

{ gualificação econômico-fi nanceira
A regularidade fiscal e trabalhista

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1
r0.5.2
10.5.3

10.5.4

10.5.4.1 No caso de empresário individual: inscricão no Registro Público de
F,mplresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.4.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: igqr,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.s.4.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condicão cle Microempreentledor Individual - CCMFI, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.poftaldoempreendedor.gov.br.

10.5.5 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.5.1 Certitlão negativa tle neclitlo de falência ou recuperacão jurlicial ou
ertrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente àmatriz e, quando for o caso, iguahnente da filial licitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão púrblica deste
PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento.

10.5.6 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CllPJ.

10.5.6.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatívelcom o objeto contratual.

10.5.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certiclão Conjunta tle Débitos relativos a Tributos tr'ederais e a
Dívida Ativa cla União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.

10.5.6.4 Prova de regularidade para com a Fazentla Estaclual do dornicílio ou sede
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.6.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municinal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.6.6 Certificaclo de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Temno de Servico (FGTS).
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10.5.6.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de [téhitos Trahalhistas
(çNULL nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 2011.

10.5.6.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias irteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.5,6.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.7 Deverá apresentar ainda a :

10.5.7.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IIÐ

10.5.8Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.8.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 72312006, de

14 de dezembro de 2006,alterada pela Lei no 14712014, de 07 de agosto de

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação,
a

trâ.

10.5.8.2 Certidão Simplificada de Microemnresa ou Emnresa cle Peoueno Porte
exnedicla nela .Iunta Comercial clo Estado cla sede cla T.icitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão púrblica deste
PREGÃ.O, se outro prazo náo constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastralno
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa
SLTI/MPOG no 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.4 - Habilitação Jurídica, 10.5.5 - Qualificação econômico-
financeira e 10.5.6 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvanclo o
disposto quanto à comprovação cla regularidade fiscal clas microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complelnentar no 12312006, alteracfa pela Lei
Complementar n" 7 47 1201 4.
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10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10, 10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.1 I No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e slla validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.1 1.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

t0.rt.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, frcará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.I 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fìxadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

l I DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREçOS

ll.l Encerada aetapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o úrltimo lance ofertado. Para tanto, a
pregoeira fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confìrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORA.S de efetivo funcionamento do 6rgio público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e
das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

lt.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúrclo. A
pregoeira não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer rnotivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no serviclor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do
emissor.
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A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
praizo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a realizaçáo
da sessão pública.

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARA e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

A proposta deveráconter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta.

1l.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto.

I1.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abeftura do presente certame, confonne previsto no art. 69, S 2"
combinado com o artigo 66, $ 4o.

1 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca.

ll.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

1 1 .9.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

A Prefeitura MLrnicipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
fonnuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recLlsar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concorclância, a PROPOSTA não poderá ser rnodificada.
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11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

12 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quando solicitadas pela Pregoeira deverão ser apresentadas no nrazo máximo de 03 ftrês) dias

¡!1þþ, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida
Macali, no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departarnento de Compras,
Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Thaís Vergínio Biava. O envelope contendo os
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, núrmero
do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇ,ÄO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

13.1,1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores
_ SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1 .3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declaraclo no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro irnpeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Poftal da Transparência (www.porlaltransparência.gov.bt/ceis) e no
Cadastro Nacional de Conclenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Lnpedidos de Licitar do TCEPR
(ht1p://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aillConsultarlmped idosWeb.aspÄ). Caso
haja algum registro irnpeditivo, o licitante será excluído do ceftame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação cla documentação de
habilitação e proposta fir-ral pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará
vencedor.

13.3 Ocorrenclo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os
autores dos demais lances, clesde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, otr poderá revogar a licitação.

14 DOS RECURSOS
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14.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sura intenção de recorer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.comprassovernamentais.gov.hr.

14.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeiraterâ até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a aLrtoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à ar"ltoridade superior para homologação.

15 DA REABERTIIRA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1 A sessão púrblica poderá ser reaberta:

15.1 . 1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anr"rlação de atos anteriores à
realização da sessão púrblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão
púrblica, sitr.ração em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento eqLrivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, $1" da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes renìanescentes cleverão ser convocados para acompanhar a sessão reabefta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.
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15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16 DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1 Constatado o atendirnento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
Iugar será declarado vencedor.

16. I .1 Se o primeiro proponente classif,rcado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classifìcado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2

17.1

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do ceftame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃ.O
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em clecorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
clefinitivamente sanado.

18 DA DOTAÇÃO OnçaMENTÁRrA

18.1 Durante a vigência do Contrato de Cornpra e Venda, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, ll, "d" da Lei 8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes cle inflação, que não configurem álea econômica
extraordi nária, tampouco fato prev is ível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolaclos junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura MLrnicipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição cle valores que contenham toclos os

documentos comprobatórios para a refericla recomposição, confonne disposto no Artigo 65, ll,
"d" da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.
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18J Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Livres). Os recursos orçamentários corerão por conta da seguinte dotação:

Conta nidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
1275 10.01 20.606 0027 2.047 3.3,90.30.31,00.00 0

19 DAS CONDIÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o
endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 lcinco) clias anós o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

t9.4 Paraa assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,
na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

20 DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTOÆXECUÇÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de execução e entrega do produto será de acordo com o ANEXO I do edital, após a
solicitação e emissão de empenho do Departamento de Ägricultura e Abastecimento.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do
prazo original.

20.1.1 .1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo totalda prorrogação.

20.2 Constataclas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou ern parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
complementação on rescindir a contratação, seln prejuízo das penalidades cabíveis.

sua

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.
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2I DAS PENALIDADES

21.1 De conformidade com o art. 86, da Lei n".8.666193 e slras alterações, o atraso injustificado na
entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória
de 2Yo (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez porcento).

21.1.1 A multa prevista no item 21.7, serâ descontacla dos créditos que a contratada possuir
com o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas.

21.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e

Anexo I, serão aplicaclas as penalidades do item 21.1., sem prejuízo da aplicação daquelas
contidas no item21.3.

21.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, pela inexecução total or"r parcial do
objeto contratado, a Adrninistração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre

a parcela inadirnplida do contrato;
c) suspensão ternporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Manneleiro, por prazo não slrperior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Púrblica, enquanto perdurarem
os motivos detetminantes da punição, on até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo corn o inciso IV do aft. 87 da Lei
8.666193 e suas alterações.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município cle Marmeleiro/PR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívicla Ativa e posterior execr"rção pela
Procuracloria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penaliclacle caberá recurso, no prazo cle 05 (cinco) dias úrteis, a contar cla

ciência da irrtirnação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informaclo para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

21.7 Nenhuma sanção será aplicada serr o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Manneleiro o direito cle revogar a licitação por razões
de interesse púrblico decorrentes cle fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
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virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a qure ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já prodr.rzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse púrblico olr aos
demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei
Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem qlrer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituarn prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DISPOSIÇOES GERAIS

24.1 O resultado e demais atos do presente ceftame será divulgado no Diário Ofìcial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http://lvww.marrneleiro.pr.gov.brlsitio/diario-
oficial.php, e no Portal de Transparência clo Município através clo endereço eletrônico
http ://portal.m arme I e iro. pr. eov. b r/pron imtb/.

24.2 Os licitantes assumem toclos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
indepenclentemente da condução ou clo resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das infonnações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na nonra do aft. 43, $ 3o, cla Lei Federal n." 8.666193, é facultado a Pregoeira
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedacla a inclusão posterior de documento on
infonnação que deveria constar no processo desde a realizaçäo da sessão púrblica.
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Das sessões púrblicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pela Pregoeira.

Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente.

No julgamento das propostas e da habilitaçã,o, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo peftinente a esta
licitação.

Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante formatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natttreza ou por detenninação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que confìgurem o seu réquerimento, não
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLeiFederal no
8.666t93.

O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório,

Os licitantes serão responsáveis pela fìdelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o prirneiro dia úrtil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, Só se iniciam e venceln os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal cle Manneleiro.

Casos omissos e dúrvidas serão resolvidos pela pregoeira.

As nonnas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor cla arnpliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa à aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquer licitante.
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24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro , 28 de outubro de 2021

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada
AltExo rv Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP
AI\EXO V Modelo de Minuta do Contrato
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EDITAL pn pRncÃo N" r rgtzozl
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 193/2021

MODALIDADE: PneCeO ELPTRONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecer corretivo de solo (Calcário) do tipo calcítico. O
produto adquirido será distribuído aos agricultores do Município conforme previsto na
Lei 2.558/2018

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAÇOES rÉCNrC¿,S E CONDrÇÕES nn FORNECIMENTO

1-DESCRTÇAO:

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para fornecer corretivo de solo (Calcário)
do tipo calcítico. O prodLrto adquirido será distribuído aos agricultores do Município conforme previsto na
Lei 2.55812018, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao
Departamento de Asricultura e Abastecimento, informar à Comissão se o produto ofertado atende às

exigências técnicas alvitradas.

AMPLA CONCORRENCIA

Item Descrição Quantidade Unidade

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

0l

Corretivo de Solo (Calcário Calcítico) com as

seguintes especificações:
- Teor de CaO (Oxido de Cálcio) >35%
- Teor de MgO (Oxido de Magnésio)> 3,\Vo
. PRNT >90%
- Natureza Física: pó
OBS: O produto deve ser entregue em lugar
determinado pelo Departamento de Agricultura
e Abastecimento do Município, o mesmo deve ser
entregue descarregado (local único).

818 Toneladas 158,91 129.988,3I

Valor Total 129.988,38

COTA RXSERVADA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PE O PORTE

Item Descrição Quantidade Unidade

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

02

Corretivo de Solo (Calcário Calcítico) com as

seguintes especifi cações :

- Teor de CaO (Oxido de Cálcio) >_35yo

- Teor de MgO (Oxido de Magnésio)> 3,0o/o
. PRNT >90%
- Natureza Física: pó
OBS: O produto deve ser entregue em lugar
determinado pelo Departamento de Agricultura
e Abastecimento do Município, o mesmo deve ser
entregue descarregado (local único).

272 Toneladas 158,91 a? ))? 5')

Valor Total 43.223,52
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 173.21I,90 (cento e setenta e três mil e
duzentos e onze reais e noventa centavos).

2 - PRAZO DE ENTREGA:

2.1. Os insumos, objeto desta licitação, deverão ser entregues, em uma única parcela, conforme as
solicitações do Departamento de Agricultura e Abastecimento, localizado na Avenida Alvorada, no 105,
Bairro Alvorada, no Município de Marmeleiro, em locais indicados pelo Departamento, ou a empresa
vencedora, deverá entregar o insumo carregado nos caminhões de propriedade do Município, para que
este realize as entregas de acordo com o cronograma do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

2.1.1. A empresa Contratada deverá descarregar o Calcário nos caminhões da Prefeitura, onde esses
serão pesados para ftns de conferência da quantidade entregada, se é a mesma que a solicitada.

2.2. As despesas com o transporte do produto será de responsabilidade da licitante vencedora.

2.3. Na entrega do produto a Nota Fiscal deverá vir acompanhada de Laudo que comprove o Poder
Relativo de Neutralização Total (PRNT), teor de CAO (óxido de cálcio) e o teor de MgO (óxido de
magnésio), emitido por laboratório competente, que possua registro junto ao órgão de fiscalização.

2.4. Na entrega do produto, serâ realizado a conferência da pesagem em balança no local do
depósito, caso haja divergência entre Nota Fiscal emitida pela licitante vencedora, será solicitada a
emissão de t¡ma nova Nota Fiscal com a pesagem correta.

2.5. Registro do produto perante o Ministério da Agricultura, conforme Lei Ordinfuia6.894 de 16
de dezembro de 1980.

2.6. O produto deverá estar seco e isento de impurezas e outros materiais estranhos, para manter
suas características físico-químicas e aplicabilidade nas lavouras.

2.7. Em dias chuvosos, não serão realizadas as entregas do calcário em hipótese alguma.

2.8. É' de responsabilidade da Prefeitura Mr"rnicipal de Manneleiro fazer a entrega do produto ao
beneficiário fìnal, ou seja, o agricultor.

2.9. O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses contados da data da
assinatura do Contrato de Compra e Venda.

2,10. O produto, objeto desta licitação deverá serentregue (sem ônus de entrega), parceladamente,
conforme a necessidade do Departamento de Agricultura e Abastecirnento, no prazo mëximo de 05
(cinco) dias, em local a ser indicado, após a solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado
na proposta, após assinatura do instrumento contratual, onde serão verificadas: quantidade, marca
ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

2.11. Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, por igr,ral período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificaclo
aceito pela Administração.

2.12. O produto, objeto desta licitação, deverá ser entregue ou executado de
solicitações, em Þeríodo compreendido entre a assinatura tlo contrato e a clata de 1

acordo com as

5/0212022. data
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limite esta, justificada tecnicamente por abranger o período de entre safra do município, possibilitando
assim tempo ltábil para os agricultores executarem a aplicação do corretivo ao solo.

2.13. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

3 - CONDrçOES DE RECEBTMENTO DO OBJETO E OBRTGAÇÕES:

3.1. Responsabilizar-se pelo transporte do materialaté o local indicado no item 2.1

3.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

3.3. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualifìcação exigidas na licitação.

3.4. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão
verificadas quantidades e especificações conforme descrição no instrumento contratual e autorização de
colnpra, bem como estado de conservação dos produtos. Todos os produtos serão recebidos e conferidos
por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

3.5. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua
custa e risco, num prazo de no máximo 01 (um) dia contado da notificação que lhe for entregue
oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições no equipamento/objeto,
decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.

4 - DA FISCALIZAÇAO:

4.1. Será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato de Compra e
Venda, o Engenheiro Agrônomo Laurês Francisco Cieslik, procedendo ao registro das ocorrências e
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

4.2. EnLre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam
especificamente no aft. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplernento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

4.3. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de rnaterial inadequaclo oLr de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade cla aclministração e de seus
agentes e prepostos.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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EDITAL on pnrcÃo N" 1 t9t2oz1
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 193 12021
MODALIDADE: PNECÃO ¡IETNONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecer corretivo de solo (Calcário) tlo tipo calcítico. O
produto adquirido será distribuído aos agricultores do Município conforme previsto na
Lei 2.558/2018

ANEXO II

MoDELo patnÃo DE pRoposrA coMERCIAL
(uso obrigatório por toclas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por .........., cargo,
RG.................., CPF...... (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 11912021, conforme abaixo
discriminado:

Item Qtde
Unid.

Medida Descrição Marca Valor
Unitário

Valor
Total

1 XX XX XXX XXX R$ R$
2 XX XX XXX XXX R$ R$

Informar Marca;

Informar Valor Unitário;

hlformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corriclos, contados da data da abertura da
sessão púrblica de PREGÃO ELBTRONICO.

Prazo máximo de entrega dos implernentos agrícolas será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e toclas as demais despesas necessárias à execução tlo objeto.

Marmeleiro, de de 2021

(nome e assinatura clo representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

CNPJ: 76.205.66510001
Avenida Macali. n'255
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EDITAL DE PREGÃO N" I I9I2O21
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 193 12021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecer corretivo de solo (Calcário) do tipo calcÍtico. O
produto adquirido será distribuído aos agricultores do Município conforme previsto na
Lei 2.558/2018

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçAO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Pelo presente instrumento, a empresa ....., CNPJ no .,.,.................., com sede na
de seu representante legal infra-assinado, que:

através

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.' 8.666193, acrescido pela Lei n.o
9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de
aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fìns de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Mr-rnicípio, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Portador(a) do

cuja funçãolcargo
é...................
Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou fr-rnção púrblica
impeditiva de relacionamento comercial còm a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grall, na forma da Súrmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o
seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone colnprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constitnímos o senhor(a).... porlador(a) do CPF/MF sob n.o...
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.o
***12021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív ell Cargo/Carimbo do CNPJ)

.........(sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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EDITAL DE PREGÃO N" 11912021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 193 I2O2I
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecer corretivo de solo (Calcário) do tipo calcítico. O
produto adquirido será distribuído aos agricultores do Município conforme previsto na
Lei 2.558/2018

ANEXO TV

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO _ MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
......, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de peqlleno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47l14,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Locale data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNP J : 7 6.205.6651000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255,Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDTTAL nn pnrcÃo N" I t9t2o2l
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 193 I2O2I
MODALIDADE: PRECÃO EIFTNONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecer corretivo de solo (Calcário) do tipo calcítico. O
produto adquirido será distribuído aos agricultores do Município conforme previsto na
Lei 2.558/2018

ANEXO V

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO **,t/2021

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 119/2021 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito púrblico interno inscrira no CNPJ/MF
sob o no 76.205,66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa {<****>F{', pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o no ****+, com sede na 't*:t<{<t<*, no d(>Fd({<, Bairro t<i<+{<*, Cidade de 'F+**, Estado do,l.x<>t<t<,

CEP **'ß, Telefone (**) *{<*<'k{<*, e-mail: ****, representada por seu adrninistrador, Sr. ***t<+*>ß*,

porlador da cédula de identidade civil (RG) n" +***'t('ß SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no 't*****{<{<,
de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto
de2002 e à Lei 8.666193, subsicliariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão
Eletrônico N" 119/2021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para fornecer corretivo de solo
(Calcário) do tipo calcítico. O produto adquirido será distribuído aos agricultores do Município
conforme previsto na Lei 2.55812018, constantes no item 2.1 da cláLlsula segunda, de acordo com os
lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico no 11912021, para os quais a
CONTRATADA foi a vencedora no ceftame licitatório.

Parágrafo Único
Integram e cornpletam o presente tenno contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n' ll9l202l e seus anexos,
juntamente com a proposta cla CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento clo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor

lObal de R$ rk**'t¡t'tt!rrrt rtt!rt*rt*¡t de acordo corn a abaixo descrita:

2.2 No valor coutratado já estão incluídas todas as despesas orclinárias diretas e indiretas clecorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, erlcargos sociais, trabalhistas, previclenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de acülinistração, materiais cle consllmo, seguro e outros necessários
ao cnrnprimento integral clo objeto contratado.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parle da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito on Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação
com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e núrmero da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emiticla em nome da

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.665 1000 1 -0 1

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO '<*'*/2021
(Vinculaclo ao Pregão Eletrônico N" I l9l2021 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o núrmero
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigiclo até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta
Cláusula.

CLAUSULA QUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme discriminadas a

CLÁUSULA QUINTA _ DoS PRAZoS, VIGÊNCIA E CRITÉRIo DE REAJUSTE
5.1 Os insumos, objeto deste Contrato, cleverão ser entregues, efit ulna úrnica parcela, conforme as
solicitações do Departarnento de Agricultura e Abastecimento, localizado na Avenida Alvorada, no 105,
Bairro Alvorada, no Município de Marmeleiro, em locais indicados pelo Deparlamento, ou a Contratada,
deverá entregar o insurno carregaclo nos caminhões de propriedade do Município, para que este realize as
entregas de acordo com o cronograma do Departarnento de Agricultura e Abastecimento.

5.1.1 A empresa Contratada deverá descarregar o Calcário nos caminhões da Prefeitura, onde esses serão
pesaclos para fins de conferência cla quarrtidade entregada, se é a mesma que a solicitada.

5.2 As clespesas com o transporte do produto será de responsabilidacle da Contratada.

Conta Funcional Proqramática Elemento de Despesa Fonte
1275 r0.0i 20.606 0027 2.047 3.3.90.30.31 .00.00 0
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5.3 Na entrega do produto a Nota Fiscal deverá vir acompanhada de Laudo que comprove o Poder
Relativo de Neutralização Total (PRNT), teor de CAO (óxido de cálcio) e o teor de MgO (óxido de
magnésio), emitido por laboratório competente, qlle possua registro junto ao órgão de fiscalização.

5.4 Na entrega do produto, será realizado a conferência da pesagem em balança no local do depósito, caso
haja divergência entre Nota Fiscal emitida pela Contratada, será solicitada a emissão de uma nova Nota
Fiscal com a pesagem cometa.

5.5 Registro do produto perante o Ministério da Agricultnra, conforrne Lei Ordinâria 6.894 de 16 de
dezembro de 1980.

5.6 O produto deverá estar seco e isento de impurezas e outros materiais estranhos, para manter suas
características físico-químicas e aplicabilidade nas lavouras.

5.7 Em dias chuvosos, não serão realizadas as entregas do calcário em hipótese alguma.

5.8 E de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Marmeleiro fazer a entrega do produto ao
beneficiário frnal, ou seja, o agricultor.

5.9 O produto, objeto desta licitação deverá ser entregue (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme
a necessidade do Departamento de Agricultura e Abastecimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em
local a ser indicado, após a solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após
assinatura do instrumento contratual, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada, reservando-ss ao
Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

5.9.1 Os prazos de que tratam o item 5.9 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde qLle ocorra motivo justifrcado aceiio pela
Administração.

5.10 O produto, objeto desta licitação, deverá ser entregue ou executado de acordo com as solicitações,
9m Þeríodo compreendido entre a assinatura do contrato e a data de 15/0212022, data limite esta,
justificada tecnicamente por abranger o período de entre safra do município, posslUititan¿o assim tempo
hábil para os agricultores executarem a aplicação do corretivo ao solo.

5.11 Os bens serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

5.12 O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses contados da data da assinatura
do Contrato de Cornpra e Venda, ou seja, até 'k't't+'k'r', admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei
8666t93.

5.13 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) lneses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do INPC, a paftir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA SEXTA - DAs oBRIGAçÕrs n¿, CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactr.rados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte cla CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e dernais informações necessárias ao cumprimento de todas as
obrigações por parte da CONTRATADA.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
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6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAçÕns t¿, coNTRATADA E coNDrÇÕEs DE
FORNECIMBNTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto
com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7.8 Responsabilizar-se pelo transporte do material até o local indicado no item 5.9;

7.9 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fìscais,
trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venhaln a incidir sobre o objeto
deste Contrato.

7.10 Os produtos cleverão estar em confonnidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas
quantidades e especificações conforme descrição no instrumento contratual e autorização de compra, bem
como estado de conservação dos produtos. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por
servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Mameleiro.

7.11 Reparar, corrigir, rernover, substituir, clesfazer e refazer, prioritária e exclusivarnente, à sua cgsta e
risco, tltttn pr^zo de no máximo 01 (um) dia contado da notificação que lhe for entregue oficialmente,
quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e ímperfeições no equiparnento/objeto, decorentes
de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.
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CLAUSULA OITAVA DAS S,I.NçONS ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
isoladas ott cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaretarem prejuízos
signifìcativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
Iicitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até 10Yo (dezpor cento) do valor do contrato, pelo descurnprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em'caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLei n" 8.666/93;

8.1.3 Suspensão temporária clo direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perànte a
própria autoridade qr.re aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificadapara, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a imporlância correspondente, sob pena de dedução de sèu valor das paróelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úrteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será clevolvida no prazo de 03 (três) diàs, contados da data do
julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que
se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA FrSC ALI.iZAÇLO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer telnpo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscarização
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9.2 Serâ responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato de Compra e Venda,
o Engenheiro Agrônomo Laurês Francisco Cieslik, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
instrumento contratual que será firmado entre as partes.

9.3 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

9.4 A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no
11912021.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA RESCISAO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a tenno no processo de licitação,
comprovada a conveniência paraa Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

S2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n' 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAÇÖns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

51" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, S 1o da Lei n 8.666193.

52" A alteração de valor contratual, decorrente clo reajuste de preço, compensação ou penalizaçáo
financeira prevista no Contrato, bern como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n3 8.42911992), a Lei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprolnetem que para a execução deste contrato nenhuma das
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partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer qlÌe seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de conupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico fìnanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que selrs prepostos, administradores e colaboiadores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCBIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO RXGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do aft. 61, daLei 8.666193.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ DA LEGISLAÇÃo APLIcÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 de 21 de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da ieoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito privado.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DA TRANsMISsÃo DE DocUMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de comespondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DoS cASoS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no
10.520, de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de- 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e normas administrativas, qlle fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉcIMA SExTA _ SUcESS.Ã.o E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
setls sllcessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúrvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de +'&* de202l

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro,2T de setembro de2021

Parecer Controle Interno n,' 252/2021

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 19312021 na

modalidade Pregão Eletrônico n' 11912021, tipo 'omenor preço global por item", objetivando a

contratação de empresa para fornecer corretivo de solo (Calcário) do tipo calcítico.

Será verificado se o procedimento oconeu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto n"7.746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de21 dejunho de 1993, Decreto Municipal no 1.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a
Administração, oomo legalidade, impessoalidade, moralidadeo igualdade, publicidade, efioiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcional idade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento,

sendo verificada existência de justificativas para a presente aquisição conforme solicitação

juntada as páginas 0l a 03.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresa do ramo de atividade

pertinente ao objeto da presente contratação, bem como documentos de processos licitatórios

de outros entes e pesquisa realizada junto ao site do TCE-PR, obedecendo assim o disposto no

art.3o, inciso III da Lei n" 10.520/02. Obedecendo ainda ao art.69, inciso Il, alinea "h" da Lei

15.608107 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços
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contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Contrato de Compra e Venda:

l. A modalidade escolhida estâ correta, vmavez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital e devidamente justificado no item 3.3.

3. O edital contempla no item 5,1 que a participação neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no

I 1.488, de 2007 , cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG no 3, de 26

de abril de 2018.

4. O edital contempla a habilitagão jurídica no item 10.5.4, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.5 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.6, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei 10.520102 e art. 27 da Lei de

Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Contrato de Compra e Venda, verifica-se que guarda legalidade com

o disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSAO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer.

M
Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Processo Administrativo n.o lg3l202l
Pregão Eletrônico n.o ll9/2021

Parecer Jurídico n." 55112021

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorre o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor global do item nÎ ll9l202l, vieram a esta Procuradoria Jurídica para anáiise e emissão de
Parecer.

Profr¡turø ollu n ioipal do Clfarrnoløiro
- Estado do paraná CNPJ 76.205,665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Posral 24 - FoneÆax (46) 3SZS-B|OO - CEp 85.615-000

Submete-se_à apreciação o processo objetivando a contratação de empresa para fornecer
corretivo de solo (Calcario) do tipo calcítico, conforme requerimento do Departamento de
Agricultura e Abastecimento.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contatação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - MEÆpp; e
Anexo V - Minuta Contrato de Compra e Venda.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratação de empresa para fornecer corretivõ de solo (Calcário) do tipo .Ariti.À.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n! g.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10,520102, em seu art. lo,
assim prevê:

"Art Io. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderd
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regidapor essa Lei. .6

Ø
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado",

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluzdalegislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n" 70.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decreto Municipal n.o 1.5 19106.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessaria, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15,608107 do Estado do paraná.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n3 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizad,as. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.4, qualificação econômico-financeira no item 10.5.5 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.6. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitagões.

O critério de julgamento é o de menor preço global do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n! to.sz)Æz.

O edital contempla as previsões da Lei n3 12312006, alteruda pela Lei n: 14712014,
prevendo o tratamento diferenciado e exclusivo à participação de micro.-prrrus e empresas de
pequeno porte, bem como reservando cotas exclusivas a estas.

A modalidade eleita para a contratação está correta, urna vez se trata damodalidade que
confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo despesas
burocráticas atinentes aos demais procedimentos liiitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibìlidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidadès de licitação,i facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casós de compra com entråg a imediaý.g

Ð
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integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n.o 8.666/93.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade dò ðertame.

É o parecer.

Ederson berto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299
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Marmeleiro,2S de outubro de202l.

Parecer n" 12512021

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' ll9l202l, que tem por objeto a contratação de
empresa para fomecer corretivo de solo (Calcario) do tipo calcítico. O produto adquirido será distribuído
aos agricultores do Município conforme previsto na Lei 2.55812018, conforme requerimento nos autos,
nos termos da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de2019;
do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012; da lnstrução Normativa SLT/MP no 01, de l9 de janeiro de
2010; da Instrução Normativa SEGES/IVIP no 03, de 26 de abnl de 2018; da Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de
06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto
Municipal n" 1.51912006, de 26 de outubro de 2006, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto
da presente licitação.

Encaminhe-se à Pregoeira e Equipe de Apoio para as

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licilggllo@¡¡¡tm_9Letrc.pl..gq-v*_t-u /liç"'lÂpila()2ølÐaut_q!9ir-ç¡.p¡gov.br.- Telefone: (46) 3S2S-BlOi / gl}s



ESTADO DO PARANÁ

AVrSO DE LICITAÇ.Ã,O
PREGÃO ELETRONICO N" IIqI2OII- PMM _ coM coTA RESERVADA PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 193/2O21.LIC
TIPO: Menor preço global por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fomecer corretivo de solo (Calcário) do tipo calcítico. O produto
adquirido será distribuído aos agricultores do Município conforme previsto na Lei 2.558/2OlB, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCLA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 29 de outubro de 2021.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até àS 14:OO hOrAS dO diA 23 dC NOVCMbTO
de202l.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: às 14:00 horas do dia 23 de novembro de 2021.

Parø todas øs referências de tempo serd observado o hordrio de Brasília (DF).

LOCAL: "Acesso Identificado no link - licitações".

AQLIISIÇAO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

INFORMAÇÕES: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 352s-8105
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de202l

Biava
Pregoeira

28 de

CNPJ: 76.205.6ó510001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.61 5-000
E-mail: |lç¡læao@r¡¡trLq9l_e-Lre-n¡1ga¡a.h¡l liç_{,lc_ao02ú.¿)$agrlç!ç_ue=p.¡:.sç'_"*h.- Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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PORTAT{IA. N" 6.457, DE 18 ÐE MARÇO ÐE 2021.

Norneia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

O PREF'EITO DO MUNXCÍPXO DE MATTMEX,EIf,TO, EStAdO dO
Patanâ, no uso de suas atlibuições e de confonnidade com o disposto no art.3o, IV, da
Lei Federal n" 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para o exercício da
atividade de Pregoeiro:

Suplente.

I - Thais vergínio Biava, Matrícula no 1136-3: pregoeira Titular;
II - Everton Leandlo camargo Mendes, Matrícula 1393-5: pr-egoeiro

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para comporem a
Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116_9;
II - Everton Leandro Carnargo Mendes, Matrícula 1393_5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula n" lg24-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737_0.

Art. 3o Compete ao(a) pregoeir.o(a):

I - Coordenar o processo licitatório na rnodalidade Pregão Preselcial e
Plegão Eletrônico;

de habilitação;

II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da docum entação

IV - Prornover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu
exarne e a classificagão dos proponentes;

V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internet, quando pregão
Eletrônico;

.,tuu,r..i¿., JII;,J"î1'Í:ä"å.J;;l*'idade 
da proposta com os *fi8Huïäi-t^ï

Vm - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do pregão;
XII - Conduzir os tlabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

17 Sf¡. ZrlZt

íI.{ATU RA
xry - Receber, examinar e clecidir sobre recursos e encaminháJos à

sua decisão;autoridade

1;\¡,/\-\;\¡.1-r.á-f tff e].grf O.I:::. icr'. .¡.
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xv Encaminhar os plocessos devidamente instruídos após a
adjudicação à autoridade supelior e propo'a hornologação.

,A,rt. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao pregão:
I - Plestar assistência ao pregoeiro em todas as fasãs da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

rnodalidade eletlônica, especialmente quanto aos documentor que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contlatos e termos aditivos;
V - Conduzir os plocessos administrativos especiais instaurados para

apuracão de descumprimento contratual e aplicação de penahdãdes aos licita¡tes, sàlvo
quando houver suspeição ou irnpedirnento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio selá remunerado
pelagratificaçãoplevistanoafi.33,incisosIIIeIV,daÎ,ei n,2.066,d,e23d.esetenbro
de2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6" Fica revogada a portariano 6.259, de27 de março de2020.

Art,7o Esta Porta'ia entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 18 de março de 202L

JAIR PILATI
to de Marrneleiro

CONFERË COÀ4
O ORIG|NAL

17 SF.T

Publicado no DOE de Edição 946, de t 8 de março de 2021

Vi4¡\^^¡.l1lAil::e..e-:C. t:L. gC .'. h
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Conferído à: T[-{A[S VERG[h¡¡O tstAVA
CPF: 08'f.6't4.569-50 IVtunicípio/UF: lV¡ARMELETRO-pR,
Entidade:

Evento: FORMAç,AO DE PREGoEtRoS: RESPONSAB|LIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

DatalPeríodo: 'f 3 DE DEZEMBRO ÐE Z},tB
Local: EcP OI{LINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRANIÁTICO:

C,ertif,icarÿlos clue o(-,) panticipante. co,ncl uiu, o
"CL¡¡:so de Forrnação d:e pregoeiros,, rninistrado ,pelo

-l-rÍbunal de.Con*tas do Estado do paraná

Curitiba, 16 de Janeiro de 201g

CONFFRT CO/,4
O ORIGINAL

17 SET, ?rJ21

AT LJ RAJ

Mady Cristine Lesc,hkau de l*emos MarchinÌ
Þ[retora,da ,Ës,66¡¿ dÈ Ges"{,r:e Púùl¡Ëa

Conselheiro José Dr¡rvaI :Mattos do Amaral
Pr.esìdent.e doTriirunal de,Contï:s do Hstadc dt¡ p¿rar¡;í

O'F:R INE

'Pubt¡cidade, iinprrgnação e pect¡dô de.
esclâ rêc¡rn gntÕs

'Socoã:o Þ(ibticä do..Þrê<tõÕ
..Adj Lrd icaç.ão e, ho rn 9¡€¡g a ção,.An u iaçã o e

revogaçåo
..Sanções

Planejamentô..e te rrno de rêfeiê.nc¡a Responsab¡¡idade oo@
cf-e apolo

http://servicos.tce. pr. gov. brÆcEpRÆribunal/s tsEG p/s lsEGpvalída
2f52788c9e85&nrCPF=8 1 6i 4569SO

rCertificado?codigoVa lidador=e09dg g3 e-4f6c4f22-b49 a_



Gerat/Atos ofßå,i ßPrefeitura Municipal de Marmeleiro 14 ¡onN¡¡, nn rnr,rnÁo sexta-reira,29.10.2021 - No 7.318

AVISODE LICITACÃO
eLetnô¡¡co r,r" riznozr FRAA/C/SCO BELTRÃO

OEJFTO: manultrçáo e müGda da
o3podñcaø6 s

RECEEIMENTO OAS dg no.

SESSÃo DE oISPUTADE PREÇoS: às 14:00 horo do diâ 22 dâ novsmbo

DE LICITAçÁO

Biblioteca Municipal João Paulo 1o

continua com a contação de histórias
Patr lodæ æ Ef€róndæ de l€mDo srá obsruado o horårio de B6illa lDR.
LOCALI ${rw.@mp6govemamsntâis.aovbr'A¡N tdBntif€do no tink - lËita.óes..
AoU|S|çAO 00 ÊDlT¡{-: Silæ w.rimprægovonflentats.govh € ww.nimeteirc,

fÑF8u*Tioçor.' 6q r"u{107 ou (46) 3s25.si0s.
l\,tamet61rc, 28 do outùbD de 2021.

IlalsVêrgfnio Bbva
prcgo€iÉ

Atividadefaz parte
da Semana de

Literatura.

Por Leandra Francischett
"Uau!" foi a expressão

dos alunos do matemal 3,
do Cenho Municipal de
Educação Infantil (Cmei)
Ca¡rossel, ao entrarem no
espaço p¿¡ra as crianças, na
Biblioteca Municipal João
Paulo lo, ontem à tarde. Du-
rante a visita, teve contação
de histórias com Joice Al-
berti, ñrncionária da Biblio-
teca, que se caracterizou
especialmente para ocasião.
Desta vez, ela contou a his-
tória da Dona Ba¡ati¡la. Os
alunos gostam de interagir,
contribuindo com o conto.

"Estamos na Sema¡a da
Leihua na rede municipal.
Este a¡o, eles saem dos
Cmeis e vão para o pré,
já na escola. Fizemos es-
ta visita porque o liwo e a
contação de histórias eles já
conlecem, mas quefemos
abrir o leque e mostrar este
local de pesquisa", comenta
Tatiane Costa, diretora do
Cmei Carrossel. Ela destaca
ainda a importância de os
pequenos manuseafem os
livros.

"Eu gostei da biblioteca",
disse Eloá, do seu jeitinho.
Na hora da "leitura", ela
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PREGAo EXCLUSIVO PARA ME E EPP
N0192¿02r{tC

dadæ do
t-

PREGAO ELETRÔNICO ¡T
Avrso DE LtclIÂcÄo

1r9/202t - PMM - CoM COTA RESERVADA PARA ME E

ïPOr
OBJEIO: d€ do tpo cdclli.

a6

do dia 29 ds oulubro do 2021 .
'14:00 hoê do dla 23 dô no-

'lc,rMlNO

wmbrede
tNfcto DA
do2021.

sÊssÄo DÊ otspuTA DE PREçOS: às 14:00 ho6 do dh 23 de noffibþ

æ ßforênciæ d€ lgmpo srå obs€rwdo o

(46) 3525{107 ou (46) 352t8105.
lvamslelD,2S d€ outubre do 2021.

'Iìafs Verclnio thva
ereg-æin

Pæ lodæ æ ÞftråncìG ds tgmÐ srå obsrysdo o horådo d€ B6ltiå IDFì.
LOCAL Ww.ømp6qomamentais,swbr'Añ ldonültc¡do no InÈ - djtã.ó€s'.
AOUISIçAO 0O EDIIAL Sitêe ww.ómpEgowmmontdi.goÝù e w.nimeleirc,

fÑF8uÈÏÍnçoes,1oq æzs-er0r ou (46) 3s2s4105.
t amto¡E, 28 ds outubrc de 2021 .

'thalsV€rgtnio Blffi
prcgoein

_ AVtso.DELrctTAçÃo
PREGÄO ELEÍRÔNICO M 12ý2021 -PMMpRocEssoADt!ÏNlsTRAÍ1VO No 194/2021-LtC

|\¡oDAL|DÆ)E; Rcghto de prcços.

TlPo: l\4snor Dmo uniÉrio mr ltsm.
OBJETO: Co0l|alaçáo do emp@ pm eleilar sNicds de añlFæem lm€dla/di.jotddbl
¡r-", æ¡æ_$!{l09S q@), @nfome qpæifaÉq e quañr'daàæ ænsøñrc no
A¡oro I -TERMo DE REFERÊNCIA.
RFCEBIMEI¡To D,qS PROPoSIAS:Ap€rtr dæ 08:30 horæ do dta 29 de outubo d€ ZoZt.
TERMINO DO RECEB¡MENTo DAS PRoPOSIAS: AtA às 09i00 ho6 do dra 24 d! Þ
wmbmd62021-
rNfcrooÀsEssÂo DE otsputADE pREÇos:b 09:00 ho6 do dh 24 de nowbo
dø2021.
PaE lodæ ö rebråncj¡i de tsmpo srá oÞsgr¿do o horårio do BBflh lDFl.
LOC¡'L trywæmpßrgov€mamsntåb.qovbr'Atæ tdsnüficådo no tinÈ. tiáffi.
AQUISIÇAO D0 EDITAL: Slt6 M.ómp6govemamentals,govbr e w,nimeteto,
m00ubt
ìNËoRù1AÇÖES: (46) 3s25-8107 ou (46) 3s25{105.

. lllamelelrc,28deoutubDdc 202.t.
thåts Vsrglnio gieva

PßgoeiE

It4entr ilem.
do úldads ds

a
qumfredæ no

29 ds outubm do 2021
09:00 ho6 do dh 23 ds ne

0E oISPUTÂ QE PREçOS: àe 09100 hod do dla 23 d6 nowbÞ

AVISO
EXCLUSIVO PA,Rq ME E EPP

0mFffi

PREGÄo

.¡cihnl6. 6nfomB
REFERÊNÔlA

It

Alunos do cmel Garossel com as prolessons Jaqueline Malana e Mayara Jullana sanlos;
Jolcs Alberll, caraclsrÞada pa¡a a conlação; s a dlrelora Taüans Costa.

quis-ver.o liwoda "gatinha RuaAntonina, esquina com rela visita¡á a Biblioteca
rosa", intitulado "Gabi", a Romeu Lauro Wbrlang, n" pela manhã e à tarde, com
cujo formato era mesmo de 703, no Centro. - äs professoras fnats e pi_
uma gatinha. Cada um já O atendimento é das 8h trfcìa.
demonstrasuasafinidades. às 17h30. de secunda a

Segundo Ivania Gavião sexta-feirá, sem feðhar para Mais lidos
Ribeiro, coordenadora. da o almoço. São mais dê 35 Hoje é o Dia Nacional
biblioteca, o objetivo é des- mil exém_plares, das mais do iivro. Matilda I{;;iã;
pertar a atenção das,crian- diversas _literaturas, sendo funcionária da Biblioteca,
ças e o gosto pclos liwos, cercade 15 mil leitores. pa- informa que as maiorej
incentivando a leihua, São ra usufruir dos empréstimos p.o"uras .ào por tiwoJ ae
enprestados "frca de mil basta.cadastrar-seide.forma iiteratu¡a ameiicana, ficçãoliqo¡ nor mês,,mas em gratuita, apreseniando do- e romance. As t;;;þ;;outubro essa média caiu cumento pess_oal e compro- buscas são pelos ìiwoj,,A
um.pouco,. por causa da vantederesidência. - 

A¡te da Gûena", de Sun
mudança de endereço. A Segunda-fei¡a, dia l" de Tzu, e .,19g4". di Georpe
Biblioteca Pública está na novembro, o Cmei Aqua- Orwell.

Todo mundo tem suct obra do coraçao

R_ECEBII,IENTO 0AS PROPoSTAS:Apartirdð 08:30 hoê do dþ 29 d€ outubD do 2021.
lERMlNo DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:Ató àc 0S:00 hoæ do d¡€ 3õ d6 nÈ
wmho do 2021.
tNfcþDAsEssÂO DE otspuTA DE pREÇosi & 09:00 h@ do di8 30 de novffibrc
dê2021.
Pñ loda æ ßbdodæ dô brpo $rá obsrvdo o horårto de Bêl[â lDFl.
Locrùi t1w@mpræoovemamontais,qoÝbr'fuN ld€nü'fiÉdo no llnti. [¿ihdÉ.
AQUISIçÄo D0 ÊollÀL Slt 6 ww.ómpmgovflamentab.gorbr e ww.niÀmst€trc,

INFOR|\¡iAÇoES| {46) 3s2r8107 ou (46) 3525410s,
Mam€teto, 2ô ds oulubD ds 2021.

'IlalsVeßlnlo 
Blava' PrcgooiË

Por Leandra F¡øncíschett
Os motivos são bem particulares,

mas a realidade é que cada um tem
um livro marcante. Que obra marcou
sua vida? "'A Bela e a Fera', por-
que muitas vezes nós observamos a
ap.arência exterioìi esquecendo que
há todo, um processo' estereoüp;rdo
Jeito pelas circunstâncias. Também a
partir de nossas ações podemos des-
pertar no outro o amor e comDaixão.
Essafoi a lição nas várias vâzes que
Ii", responde Anaildes do Nascimèn-
10 Casa.

"'Dom Casmuruo', liÿe aue me
obrigar a le¡ porque caía nà Enem
e acabou sendo minha paixão: Ma-
chado de Assis ", diz Jalueline Cielo.

"'Depois daquela viagem'é o rela-
1o da escritora de quando descobriu
que era soroposilivo e na mesma épo-
ca, meu p-ai também recebeu o diag-
nóstico. Semana passada fez 20 anos
que ele descobriu e logo faleceu. Na-
quela época, não tinha tanto acesso à
informação sobre cuidados, medica-
menlos e tratamenlos. Eu lembro que
quarido eu li aquele livro, que é uma
autobiografa, a autora estava bem,
mas tinha condições fnanceiras para
se tratar", relembra Cris Graciòli.

l'Nossa, são tanlos, mas um que ìne
marcou muito, foi "Pai Rico, Pai po-
bre' ", afirma Vilmar Motta.

"Um que eu lembro muito foi 'Os
Músicos de Bremen', que eu li há
mais de 20 anos, enquaito estava na
pré-e_scola ", recorda Marcia Bonifá-
cio tlooc.

"llleu Pé de Laranja Lima"
Um livro bastante citado na enque-

te foi "Meu Pé de Laranja Litìa",
como é o caso de Diloér De Melo.
Oulro exemplo é Gilson Rovaris, que
Ieu em braile, porranþ, em ÿários vo-
Iumes: "'Meu Pé de Laranja Lima'.

"Dopols daquela vlagem" marcou
a vida de CÌ¡s Gracloll, porque ó o

rslal0 ds como a aulora descobr¡u ser
soroposilivo e, na mesma ópoca, seu
pai lambém recebeu o diagnóslico.

A primeira obra emocionanle que me
ajudou a desenvolver o meu goito pe-
Ia leitura". Keli Andressa änplåø:
"Também foi meu livro favorîrc. Li
várias vezes, ainda me lembro dele.
Tinha uma capa azul e já era muito
velhinho, mas foi marcante".

Jovanka Fonini cita "A casa dos
Rouxinois": "Era um liyro da cole-
ção Biblioteca das Moças. Enredo
envolvente e vocabulário impecá-
vel ".

"Meu primeiro livro que li foi 'A
IIha Perdida', porque me eicantei
com a leilura e nunca mais parei",
declara Edson Luiz Francesaiet.

"'Como eu era antes de vôcê', por
Jojo Moyes. A sutileza e a beleza'das
palavras, com muita intensidade, e
depois assisti ao flme, para fechar
com chave de ouro", diz Cristiane
Maira.
_"'La Petite Fadet¡e', de George
Sand. A pequena Fadefte é um ro-
mance raro, pois sabemos que bem
poucas mulheres consagraram-se es-
criloras antes do século 20, e George
Sand, pseudônimo dafrancesa Auro-
re Dupin de Francueil, foi uma delas.
Li esse livro no colegial, me encantei

Hoje, 29 de outubro, é o
Dia Nacional do Livro.
Que obra marcou sua

história?

tanlo que não conseguia parar de ler
Comecei ler na aula de Literatura,
no colégio, e continuei lendo no ôni
bus que nos levava pra casa. A açã.o
se passa no campo, e a heroína não é
bem uma mocinha comportada, mas
uma joýem enigmática e rastica, que
se evidencia pela omissão de seus
encantos femininos, mas que îermina
por exercer um fascínio sobre o belo
Landry, que terminará se transfor-
mando em amor", conta Eva Miitke-
vícz da Silva.

"'O Alquimista', porquefala sobre
nosso próprio destino, nos ofazemos,
que só nós podemos correr atrás, re-
alizar nossos sonhos e que para isso
temos que sair da zona de conforto",
comenta Camíla Levinske Moraes.

História de resiliência
"'O velho e o mar', último roman-

ce de Ernest Hemingway, traz a im-
portante lição de coragem, faz com
que p,ossamos.ver a força de quem
acreatla em st mesmo, e mesmo com
mil adversidades 'parte sozinho pa-
ra alto-mar'. Quaido estou desani-
mada, retomo a leitura, Doraue essa
história traz a resiliêncià då alguém
que mesmo tendo inúmeros desafios é
munido da certeza de que aindi pode
dar cerîo e serti bem-iucedido no seu
trabalho. E nossa vida profissional é
como a desse pescador, cheio de on-
das, que Quase nos devoram e mesmo
em 'solitude', de termos que viver
e.conÿiyer com a.nossa própria so-
løao, nossos sonhos e pensamenlos
podem ser o diferencial em nossa lu-
ta pela sobrevivência e a inabalável
confança na vida", discorue Giulia-
na Picanzo.

"Eu Ii muitas obras, mæ uma que
nunca esquecereì é 'O Caso da Es-
tranha Fotografa'. Foi na 5o série,
contada pela minha professora de
Português, a qual eu amava e ainda
amo, Norma Ravanelli, no Colégio
de Renascença. A professora contava
um capítulo por vez, na,aula. Depois
eu Ii o livro tanbén. É un livro de
suspense e ação", conta Osnilda
Aguiar

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
I\¡UNICIPþ DE DOIS VIZINHOS - DEPARÍAiTIENTO DÊADMINISTRACÃO

E¡lnlo dô publlca@ de Conlratos, Atas de Regisko de pGco!, convón¡oð ; lsr
m6Ad¡llvos no 164/2021

-_Conûalo-n".144n021 
- Excell€nce Gsståo Oqanizæ¡onat Llda - CNPJ no

07.891.384/0001.29.
OBS. Eile documonto ðtádlsponlvstna tntegra no Olårio OficlatElaùônlco-w.

dbnomun{clp€l,com,Þr/amp

ffi câmara de Vereadores de Dois Vlzinhos

EXÎMTO PAM PUBL¡CAc(o 057 12021
I - Exl6lo Dlspo0så de Uc¡tação 0152021 - óBJETO: æuls¡cåo do soutDãñen.

lor para o sillomâ dg monltoramenlo €lelr6nlØ do sæuranú dã Câmara ¿ã ver*
adorG de Dols Vi¡inhosi PR. CONTRATADA: tnvtotåvol Vab do louæu ri¿ã. cñCJ
03.611.625/0001-€8 VALOR - R$ 5.478,90 (Ctnco mrt, quatrocentõi e'ietentå ã oìo
feals e novonlâ cÞnl¡vßl

0BS. Est€ documento€slå d¡sDon¡v€lna Inleqrôno Dlárlo Ofìclaldos Municfotd dô
Paraná htlp://M,d¡eiomunicipal.com.b/ampipfu qubar e no sile w.cmdrpigwbi

ORAçÄO MILAGROSA
SenhorJgsug, v€nho dlanlo do vocâ como 6u sou. Eu s¡nlo muilo, eu ms aÍeoendo
e psço perdðo porlodosos meus pocado!, Em s€u nome€u oedôo a lodos oortudo
aqullo quo lìzo¡am conka mlm. Eu ¡enuncio a Salanás. aos osofrilos malto;os Ê â
todas as suag obrð. Senhor Jesus, ou entroqo todo meu ser hora e reñorá. È,
conv¡dovoc6 Josus, por! €¡lrar 6m mlnha v¡d¡, Eu acello Voc6 co-no o meu Senhor,
Dous Salvador Cura-m6. lo¡lalgça4e no corpo, alma o esplrito, Vem Senhàr Ji-
sus. cuDß.mo com sou præ¡orc sangug, ô oncha{e com seu Esohllo Sãnlo. Eu
amo Vocâ, Eu agradgço a Vocå Josus. Eu quð¡o segulr Vocå duranie todos os dlas
darlnha vldã. Mar¡a m¡nha má0, ¡alnho da paz, todbs os anjos e santos, por favoi
inlsrcedam potm¡m, amém.
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
SEXTA.FEIRA,29 DE OUTUBRO DE 2021 ANO: V

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO N": 1102- 5 Pág(s)

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 23 de novembro de 2021.
rNlcro DA SESSÃO DE D|SPUTA DE PREçOS: ¿s
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: uJww.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".
AOUISIçAO_DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.pr.qov.br.
|NFORMAçöES: (46) 3525-8107 ou (46) SS25-8105.

Marmeleiro, 28 de outubro de 2021

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

^. Avlso DE LlclrAçÃo PREGÃo ELETRÔNtco No 119t2021 - pMM - coM coTA RESERVADA
PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 193/2O2I.LIC

TIPO: Menor preço global por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecer corretivo de solo (Calcário) do tipo calcítico. O produto adquirido será
distribuÍdo aos agricultores do Município conforme previsto na Lei 2.55812018, conforme especificações e quantidades
constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 29 de outubro de 2021.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS P ¡OdC2021.
tNfcto DA SESSÄo DE DlspurA DE pREços: as
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: vyww.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".
AQUISIçAO_DO EDITAL: Sites www.comþrasqovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.Þr.qov.br.
TNFORMAçÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3515-81 05.

Marmeleiro, 28 de outubro de 2021.

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

AVTSO DE LtCtrAçÃO PREGÃO ELETRÔNICO N'120t2021 - pMM PROCESSO
ADM|N|STRAT|VO No I 94/2021 -LtC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de arbitragem (mediar/dirigir/arbitrar competições/jogos
esportivos), conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 29 de outubro de 2021.
TÉRMlNo Do RECEBIMENTo DAs Pm;ãs do d¡a 24 de nov"mrrro de 2o2i -

IN¡cIo DA SESsÃo DE DISPUTA DE PREçOS: às 09:00 horas do dia 24 de novembro de 2021
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: Www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".
AQUISIçÃo_DO EDITAL: Sites www.cornprasqovernamenta¡s.qov.br e www.marméleiro.pr.qov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 28 de outubro de 2021

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

rcP
BËsil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória22OO-2 do Art. 10s de 24.08.01 da tcp-Brasil

O Municlplo de Marmelelro dá garantia da autentlc¡dade deste
documento, desde que vlsual¡zâdo através de

http://www,¡narmeleíro,pr.[ov.br/ no link D¡árlo Oficlal.
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Mural de Licitações Municipais

GP

'29lL0l2o2r

ëdÊ¡r

065
R

Voltar

ß}dü*

TCEPR
'Iq ütÆr rutJMld,ur {3rÈ:u N ta1ffi

Detalhes processo licitatório

Ânoi 2621

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 119

Modalidade* Pregão

Número edital/processr:* LS3l2t2L

pt.9!r9ñlcnlcg dp qlSåtllÍ.r19ç lnt€fntçf onf 19/mq.ltf lqte-i¡lS.d9
Institu¡ção Financeira

Contrato de Ëmpréstirro

Descrição Resumida do objetot contmtação de enrpresa parâ fonlecer corretivo de solo (calcário) do
--l

lipo calcít¡co.

0 produto adquirido será dlstribuído aos agr¡cultores do Município conforme
prev¡sto n¿ì Lel 2.5.58/2018.

Forma de Avaliçiio Menor Preço

Dotação Orçanrentária* I 1961.2g50600A7204733903031 000

Preço máximo/Referêncla de preço - : 173.211,90

R$x

Data de Lânc¡rffìento rJo Hdital 2gfiOl112t

Datû da Abertura das Propostas )1,¡1r);;;Ot Data Reqistro

Datä RegistroDatå d¿ Abertur¿r das Propost¡s l

Datã de Lanç¿ìmento clo Edital '

Data da l\beftura clas frropostas

Há itens r:xcluslvos paft ËFP/ME? SirYr

ll¿i cota de particiÞação para EPP/ME? Sim

-lrata-se 
de ol]ra conl exigêncla de subcontrataç¡io de ËPP/MË? Näo

Há prioridade para aquisiçiÍcs de nricroenrpresas rcgionais ou locâis? N¿ào

Percentual de partlclpaçiío: 25,66

Data Canceliìrnen[o

CPFr 8148028931 (!qqout)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111
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96120. ESTADO DO PARANA
454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

I - ltens da Licitação

RELAçÃO DE TTENS - PREGÃO ELETRôN|CO No 00119/2021-000

Descrlção Detalhada: Calcário Dolomitico Aspecto Ffsico: Po , Composição: Prnt Acima De 90% , Uso: Correção Do Solo ,

Tratamento Dlferenclado: Näo

Apllcabllldade Decreto 71741201O: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 818 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Tonelada
ValorTotal (R$): 129.988,38

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): '1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (818)

{escrição Detalhada: Calcário Dolomitico Aspecto Ffsico: Po , Composição: Prnt Acima De 90% , Uso: Correção Do Solo ,

fratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllidade Decreto 7174120101 Nâo Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Tolal: 272 Grltério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Tonelada
ValorTotal (R$): 43.223,52

lnte¡valo Mlnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (272)

PREGÃO ELETRôNICO NO 00119/2021.OOO UASG 454524 0311112021 09:56 (1t1)
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